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Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Tomamos a iniciativa deste projeto de lei, com intuito adequar a legislação municipal

ao entendimento consolidado do supremo Tribunal Federal no que se refere à

vedação ao NePotismo.

Segundo enunciado da Súmula Vinculante n' 13:

"A nomeação de côniuge, companheiro ou parente em linha reta' colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou

de servidor da mesmapessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia

ou assesso ramento, para o exercício de cargo em comiss ão ou de confiança

ou, ainda, de função gratificada na administração pÚbtica direta e indireta

em qualquer dos poderes da união, dos Esfados, do Dlstrlto Federale dos

Municípios, compreendido o aiuste mediante designações recíprocas'

vio!a a Constituição Federal'"

Nesta súmula, o sTF definiu como padrão o parentesco até o terceiro grau das

autoridades nomeantes, entendendo como protegida a moralidade publica e os

requisitos do princípio constitucional da vedação ao nepotismo impressos no Att' 37

caput da Constituição Federal.

ocorre que, a Lei 5.281t2025 aprovada por esta câmara Municipal estendeu

demasiadamente a vedação, incluindo também o parentesco, inclusive por

colateralidade até o quarto grau. Em que pesa a nobre intenção' gerou-se com tal

situação a remoção e até demissão de diversos servidores publicos de seus cargos

em comissão por conta da nomeação de parentes distantes sem relaçÕes familiares

efetivas que pudessem de fato atentar contra a moralidade do serviço publico e

favorecimentos Pessoais.

Ainda, considerando que ltapeva é um município considerado de pequeno porte e

considerando que o maior empregador de nossa cidade é o Poder Público, torna-se

tarefa demasiadamente complexa o controle de parentesco até o quarto grau' pois

são inúmeros funcionários e muitas linhas de ancestralidade a serem consideradas

nesta vedação muito ampla. Assim, gerou-se com a atual redação da Lei uma situação

(15)3524.9200-www.canraraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.Sp.gov
,br
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de insegurança.iurídica e excesso de punição

situação de maior proteção aos princípios da

Porfim'reforçamosquetalmedidanáodiminuiráaatualvedaçãoaonepotismo,
apenas a igualará com os demais entes da Federação e ao entendimento do supremo

Tribunal Federal. Ainda, reforçamos que todo e qualquer caso que fuja dos limites de

parentesco da Lei, mas que atentem ainda assim à moralidade' podem ainda sim ser

considerado nepotismo e barrados, pois este é o entendimento do STF:

AoeditaraSumulaVinculante13,aCortenãopretendeuesgotar
Íodasaspossibilidadesdeconfiguraçãodenepotismona
AdministraçãoPubtica,dadaaimpossibitidadedesepreveremede
seinserirem,naredalçãodoenunciado,todasasmo/durasfático-

iurídicas reveladas nà pturalidade de entes da Federação (união'

Esfados,DistritoFederal,TerritorioseMunicípios)edasesferasde
Poder(Executivo,LegistativoeJudiciário),comaspeculiaridadesde
organizaçãoemcadacaso,Dessaperspectiva,écerÍoqueaedição
de afos regulamentares ou vinculantes por autoridade competente

paraorientaraatuaçãodosdemaisórgâosouentidadesaela
vinculadosquantoàconfiguraçãodonepotismonãoretiraa

:::i:;i:;:ii",:;;,::,,:?::,i:::.ztiiT)i;,ff :;:r;;;;"'

IMS 31.697, voto do rel' min' Dias Toffoli' 1" T' i' 11-3-2014' DJE 65
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Secretaria Administrativa

a servidores públicos ao invés de gerar

Administração PÚblica'

de 2-4-2014.1

pelo exposto, requer-se apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de

lei.

(15) 3524-9200 - www'camaraitapeva'sp'gov .br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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PROJETO DE LEI I8Z IZOZS

Altera a Lei Municipal n' 5'281 , de 21 de julho

de 2025

A Câmara MuniciPal de ltaPeva,

Estado de São Paulo, APROVA o

seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 10 Fica alterado o capuf do Art' 1" da Lei Municipal n' 5'281' de 21de julho de

2025,que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1oÉ vedada a nomeação para o exercício do Cargo de Secretário

Municipal,ProcuradorGeraldoMunicípio,ControladorGeraldo
Município ou cargo de Provimento em comissão' de cônjuge'

companheiro(a)ouparenteemlinhareta,colateralouporafinidade,
até o terceiro grau, seja da propria autoridade nomeante' seja de

qualquer outro agente deste Município que esteja investido em cargo

de direção, chefia ou assessoramento, principalmente dos seguintes

agentes Públicos:"

Art.20EstaLeientraemvigornadatadesuapublicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 14 de outubro de 2025'

(75) 3524-9200 - www'camaraitapeva'sp'gov' ,br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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PROJETO DE LEI I8 LIZOZS

Altera a Lei Municipal n 5.2g1, de 21de julho
de 2025.
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n" 0LB2/2025 foi lido em plenário na

65a Sessão 0rdinária Legislativa, realizada em 16lL0/2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 17 de outubro de2025.

Luan Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov
.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 18212025 às seguintes Comissões Permanentes da Casa:

(§ Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal,

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reuniões, 17 de outubro de 2025

MAR! SHIYAMA
Presidente da Gâmara

{75) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camarâitapeva.sp.gov.br
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Câmara MuniciPal de ItaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Iardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER COMISSÃO LEGISLAçÃO, JUSTIçA, REDAçÃO E LEGISLAçÃO

Propositura: PROJETO DE LEI N" 18212025

Ementa: Altera a Lei Municipal n' 5.281, de 21 de julho de 2025

Autor: Diversos Vereadores

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se ao Plenário apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, sala de ReuniÕes, 4 de novembro de 2025

RON INHEIRO

PRESID NTE

VAL ME OS SANTOS UREA APA OSA

E-PR SID NTE MBRO

GLEYCE DORN ALMEIDA JULIO CESAR DA

MEM MEIVIBRO

[15) 3524-9200 - www itapeva sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva sp gov hr

PARTICIPATIVA
No 00188/2025
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AUTOGRAFO í 3gI2O25

PROJETO DE LEI 018212025

Altera a Lei Municipal n" 5.281 , de 21 de julho

de 2025.

Art. 1o Fica alterado o capuf do Art. 1" da Lei Municipal n' 5.281, de 21 de julho de

2025, que passa a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1oE vedada a nomeação para o exercício do Cargo de Secretário

[\íunicipal, Procurador Geral do Município, Controlador Geral do

Município ou Cargo de Provimento em Comissão, de cônjuge,

companheiro(a) ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau, seja da propria autoridade nomeante, seja de

qualquer outro agente deste Município que esteja investido em cargo

de direção, chefia ou assessoramento, principalmente dos seguintes

agentes públicos:"

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides [Vlodenezi, 13 de novembro de 2025

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA
PRESI DENTE

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp,gov.br
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oFícto 405/2025

Itapeva, 14 de novembro de 2025

Prezada Senhora:

sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa senhoria os autógrafos aprovados na 22a
Sessão Extraordinária desta Casa de Leis.

Autoriza abertu la e Crédito Adicional Especial
no Orçamento do corrente exercício.

sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideraçâo.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA*{l}Pq&

llma. Senhora
Adriana Duch Machado
DD. Prefeita

PreÍeitura Municipal de ltapeva

Autógrafo
Projeto
de Lei

Autor Ementa

136t2025 186t2025
Adriana

Duch

Machado

D ispôe sobre a criação da Gratificação
Específica de Atividade de Urgência no SAMU -
GEAUS

137t2025 192/2025
Adriana

Duch

Machado

193t2025
Adriana

Duch

Machado

138/2025

139t2025
Diversos

Vereadores
AI tera a Lei Municipal n" 5.281, de 21 de julho de
2025.

PrerPitun Munidp.l de tbp8"àsP
GÂ8IIi[II DA PRITT[Â

R!«bi nest Ci:

I I lt0v. 2025

/5 xâm

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

A

v0

Autoriza abertura de Crédito Adicional
Suplementar no Orçamento do corrente
exercício.

182t2025
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 18212025, que "Altera a Lei

Municipal n" 5.281, de 21 de julho de 2025.", foi aprovado em'la votação na72a

Sessão Ordinária, realizada no dia 13 de novembro de2025, e, em 2a votação na22a

Sessão Extraordinária, realizada no dia 13 de novembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente.

Palácio Vereador Eucl , 5 de dezembro de2025.

RIO APARE DE ALMEIDA

OficialAdmin

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Têrçà-fêirâ, 09 de dêzehbro de 2025 Ediçào ne 27908

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, ES

Paulo, Íaço saber que a Câmara Municipal ap
LEI N.9 5.349, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025 sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgâ n

AUTORIZA abertura de Crédito
Adícional Especial no Orçamento
do corrente exercício.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, faço saber que a Câmara N4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art. lp Fica o Executivo 14unicipal autorizado a abrir
no Orçamento Corrente do N4unicípio de ltapevaisP, Crédito
Adicional Especial de até R$ 35,000,00 (trinta e cinco mil
reais), destinado a criar as seguintes despesas
orçamentárias:

Município, a seguinte Leil

Art. Le Fica alterado o caput do Art. 1'da Lei
Municipal n,e 5.281, de 21 de julho de 2025, que passa a

vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1" Ê vedada a nomeação para o exercício do

Cargo de Secretário Municipal, Procurador Geral do
Município, Controlador Geral do Município ou Cargo de
Provimento em Comissão, de cônjuge, companheiro(a) ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, seja da própria autoridade nomeante, seja de
qualquer outro agente deste Município que estela lnyestldo
em cargo de direção, chefía ou assessoramento,
principalmente dos seguintes agentes públicos:" (NR)

Art. 2e Esta Lei entra em vigor na data de sua
pu blicação.

Palácio Prefeito Cícero N4arques, S de dezembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal

MATHEUS TEODORO
ProcuÍador-Geral do Município

Càtegoria

Econômica

FLrnção

Ação

Fonte de

Recurso

AÉ. 2e A cobertura do crédito de que trata o art. 14,

far-se-á de conformidade com o art.43, § 1e, inciso le ll, da
Lei Federal n,e 4,320, de 17 de março de 1964 - recursos
provenientes de superávit financeiro e excesso de
arrecadação referente ao FUNDO I\4UNICIPAL DO IDO5O,

Art.3c Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito cícero lvlarques, S de dezembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MATHEUS TEODORO
Procurador.Geral do Município

LEI N.9 5.350, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025

ALIERA a Lei Municipal n.e
5.281, de 21 de julho de 2025.

Unid ade 08.03.00 FUNDO T4UNICIPAL DO IDOSO

4 .4 .50 .42 .A0
AUXILIOS

08 ÀSSISTENCIA SOCIAL

5ubÍunçáo 241 ÀSSISTENCIA A PESSOA IDOSA

Progrôma ACAO PARA INCLUSAO SOCIAL

2336 ATENDIN4ENTO AO IDOSO

Fonte de

Recurso
03

ÍRANSFERENCIAS E CONVENIOS

ESTADUAIS , VIN

código de

Aplicaçáo
500 00091 FUNDO [4UNICIPAL DO IDOSO

Unidade 08.03.00 FUNDO IVUNICIPAL DO IDOSO

Categoria

Econômica
4.4.50.42.00

Funçào OB ASSISTENCIA SOCIAL

S!bfunção ASSISTENCIA A PESSOA IDOSA

Programa 4001 ACÂO PARA INCLUSAO 50CIAL

2336 ATENDI[4ENTO AO IOOSO

93
TRANSFERENCIAS E CONVÉNIOS

ESTADUAIS . VIN

Código de

,Aplicaçáo
500 00091 FUNDO I'4IJNICIPAL DO IDOSO

PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO

4001

Açào

AUXILIOS

24't


